PROJETO DE LEI Nº 42/2017
Data: 18 de dezembro de 2017

Ementa: declara a Expomar como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e tendo por base o que preceitua o Artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte LEI:

Art. 1º Fica declarado como evento oficial do Município de Marechal Cândido Rondon a Exposição do Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e Agronegócios (Expomar), programação organizada pela Associação Comercial e Empresarial de Marechal Cândido Rondon – Acimacar, e que acontece tradicionalmente no mês de julho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.


NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2017.



CLAUDIO ROBERTO KOHLER
Vereador		
















MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 42/2017
Data: 18 de dezembro de 2017






Senhores Vereadores,

Venho através do presente Projeto de Lei propor a criação de uma lei ordinária visando incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Marechal Cândido Rondon a Exposição do Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e Agronegócios (Expomar).

Referida Exposição teve sua primeira edição no ano de 1980, e em 2017 sua 37.ª edição. A ACIMACAR está à frente da organização da Exposição, sempre com o objetivo de proporcionar aos empresários do município e região, dos mais diversos segmentos, a expansão e incremento de seus negócios através de ação conjunta, colocando à disposição do público, diversos produtos e serviços. 

A feira disponibiliza em torno de 220 estandes, distribuídos nas áreas pertinentes, dentro do Parque de Exposições Governador Álvaro Dias. Tem repercussão a nível nacional, recebendo para expor seus produtos, grandes empresas que veem a mesma como uma grande oportunidade de negócios, além de receber visitantes de diversos municípios e estados brasileiros.

A Exposição do Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e Agronegócios é realizada no mês de aniversário do município em conjunto com a Prefeitura Municipal, que organiza e realiza a ExpoRondon, a festa do município como um todo.

Sendo assim, após a justificativa acima apresentada, espero contar com o apoio dos demais Vereadores na aprovação desta importante matéria para toda a comunidade rondonense.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2017.
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CLAUDIO ROBERTO KOHLER
Vereador
